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INDICAÇÃO N °  76, DE 27 DE MAIO DE 2021. 

VEREADOR AUTOR: ISRAEL MARIANO. 

Senhor Presidente, apresento a V.Exa., nos termos do 

artigo 191 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser 

encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, sugerindo que proceda as 

providências necessárias para o cumprimento da Lei Municipal n° 

1.287, de 04 de março de 1983, que dispõe sobre a implantação de 

plantões nos estabelecimentos comerciais que exploram o ramo de 

Farmácias ou Drogarias no nosso município, conforme a Lei que segue 

acostada na presente indicação. 

JUSTIFICATIVA: 

Atualmente o Município de Bofete já conta com uma 

regulamentação para o funcionamento de Farmácias e Drogarias, porém 

sem o devido cumprimento da referida Lei. 

Sendo assim, solicito a prestigiosa atenção de Vossa 

Excelência neste sentido, tendo em vista que esse segmento de 

atividade é de suma importância para a qualidade de vida de nossos 

munícipes, bem como daquelas pessoas que visitam a nossa cidade. 

Câmara Municipal de Bofete, 27 de maio de 2021. 

Vereador Autor 

Cara Municipal dp Bofete  
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Lei n 2  1.27 
de 04 de março de 1.993. 

Dispe sobre aregulamentaçio de hor - 
rios para farmabias de plantões e da ou 
tras providencias. 

Aio ir_Jos de O Livel ra, Prefeito Municipal de Bofete , usan 
do das atribuições que lhe sac conferidas por Lei, faz saber que 
Amara Municipal de Bofete, decretou e ele sanciona e prou1ga a se 
gui.nte Lei: - 	 - 

Art. la- Os estabelecimentos de farrnacia existentes na ci 
dadese organ:izardo em sistema de rodzio para oferecer atendiment' 
ao publico, por meio de plantões, aos sabados, domingos e feriados. 

Art. 2- Em cada penado de piantao, uma farmácia 
permanecera aberta pa'a o atendimento ao publico; 

§ 1- Aos sabados, domingos e feriados, abrira a farmácia 
escalada as oito horas e fechara as vinte e duas horas, para 
atendimento ao público responsavel pelo atendimento noturno 
de emergencia. 

§ 2- Os demais estabelecimentos de farmácia perrnanecerao 
fechados quando não escalados para piantao. 

§ :3- Caso haja falta de medicamentos ou condições 
de prestaçac de qualquer tipo de serviço na farmácia plantonista, 
a mesma devera providenciar junto aos demais estabelecimentos 
da cidade que nao estejam depiantao ou, ate em outras praças. 

Art. 3- Os plantões das farrnacias obedecerao o quadro 
da escala a ser homologado por Decreto dp Executivo. 

Paragrafo Un.icc:- E obrigatorio aos estabelecimentos, 
a fixaçao em Local visivel ao publico, do quadro de escala dos 
plantoes 

Art. 4- O nao cumprimento das disposiçoes desta Lei, 
sujeitara o resporxsvel as penaiLdades seguintes: 

a- advertencia por escrito na primeira infração; 
h- multa correspondente a 50% sobre o valor do alanio 

minimo vigente no Pais, na, segunda; 
e- multa correspondente ao valor de um salario mínimo 

vigente no Pais, na terceira e demais. 
Parágrafo único:- Apas a aç•li.cacao da primeira penalidade 

prevista na letra "e" deste Artigo, poder'a o Poder Executiv9 
nao mais conceder a licença para funcionamento da farmácia responsa 
v cl. 

Art. b- No mês de dezembro de cada ano, sob a eonvocaçao 
e coordenaçao da Coordenador:ia da Saude, se reunirso todos os 
proprietar3.os de farrnac ias para a eIaboraçao ao quadro de escala 
de plantões que vigorara no ano seguinte,. 

§ i- Como forma do exercicio do Poder de Policia 
Administração, a ata da reuiiiao a que se refere este artigo, 
será homologada pelo Executivo Municipal atraves de Decreto. 

§ 2- Nso havendo consenso na reurdao entre os proprieta 
rios de farrnacias sobre o quadro de escala de plantões, ate 
o final do mes de dezembro, o Executivo Municipal, baixara decrete)
com o quadro demonstrativo de plantões, que será a seu criterto 
elaborado. 

Art. 6- Fica criada urna faixa de estabelecimento 
de emergnoia nas vias publicas, no espaço compreendido pela 
fachada do estabelecimento far'rnaeeutico, ao lado do paseio 
publico, onde os veículos transportando pessoas na dependoncia 
de atendimento nesses locais, poderão permanecer por 19 (quinze) 
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minutos 
Paragrafo Unico: - A Prcfetura providenciara a sinaliza-

çao desses locais a suas demarcaçoes atraves de pintura apropriada. 
Art. 79_  A Prefeitura, para as necessidades de seus 

serviços de promoçao e assistencias sociais, procurara adquirir 
medicamentos juntoa todos os servidores de estabelecimentos 
com sede no município, ou Cora dele, observados os preços e 
condiçoes de pagamento. 

Art. 8- As despesas de correntes da execuçao desta 
Lei, correrao por conta de dotaçoes propri.as do orçamento em 
vigor. 

Art. 9- Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as di.sposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Bufete, Gabinete do Prefeito, 
em 04 de março de 1.993. 

Alcir Jose de Oliveira 
Prefeito Municipal 

- 	Registrado em livro prpri.o e afi..xado em local de costume 
no predio da Prefeitura Municipal de Bofete, na data supra. 

Lançador 


